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Of. Circular Confidencial 2 60/JU'.J I/r:roi: ::G/7 4 

( coNi=mENCtAL] l}1 27 de noveDi)ro de 1 97 4. 

~] enllor Diretor: 

Levo 2 0 conl1eci::1ento de V. :C:::::a ., de a cordo com nor-

:J_aG 01-"ta :i~G celJid.o.s ela DivisGo de ;] e~~1ra.nça e Infon:mc Õe ;:; do ~~inis 
j -

-:- ' -, . " d" ·, .,a_ .., -ue _,_ l v ._, -1:, UC8. l_, 2.0 

ni ;:;·cro, c1-n.1prindo i ns -cru.ç oes c.1 
., : 'e,nvi· r-. o cT,-::, e 1· o-ri·' 1 él e Tru:"or0•0 ac· o"' ªS 

!... \..., , ._) .l. ~ - .L ~e... - 1. (...!., .. - ~ • .:. .f \J,.. , 

- a inc.'t. ic2çê'.o ele C~iefec de De pa2-nt ,_·.: ~e n tos e a nomea çÕ:o e/ ou. a 

C o -,.,-:- r ~-t.,'-~r ;::; O C~G ,,,~r, -fer•,•o, -~e ,' 
JJ.U L v <.....l.,'-.,;(_., - ,,V_._ ~- L._l .. J .L ,_) do-

cen-ceG, SOIJ.CffCG ce 
"' , . "' 

efc·ci v ~1r2,r) : ,e d i o.nte previa li beraço, o dos no-

r,1e :~ d oe c o,ndida t os l)Or 2,c~_uele set;or c:. o Ll.;C . 

f\ CI ( i iº ~-, 
.ti. 1:::> l..) 1..:.~, o..s pec'.J02G co:_ i ·ccdo.o , por ecsa Uni c1-o..c.1e, pc,ra 

/ . 
o e:;:erc ic io dac funço e ::1 o,t ine n cc r-: ct CJ_u o,l c,uer d oo c a r :;os o..oüia ci 

> ..... -

J_CIC..1 0,.., a:i e,reroo n-nec11 c- 1o-n ,.., ··,-1rr· .-. D-.. , r ·u·- , T r · ,-1-c· 1i \O ( ~ 1 1 
l, c , C\ ,J' - V - , , lJ..L - ---~"- '·' _. V .-~~ _,.:., . ~ ,L,_, _ _ c -~".;·- ane::::o.. j~lOCLe __ Q 

14) :1 d íT 7 ;,""' .• <":'l -.,"\ - 'I -' - ... . -. ,.~ ,\ c 1n r-1et ... ,, • T-1 0 · • ,-. ] d ri 1· 1 .... l"'"'I , CLeven o v • 1:.i~,._c.:,. .L c .. -.e l,e .L e., .,_i.,..,,.., e 0,:, 0.L 1a D,:.. .1:1eci'--, _ G .:ie"'_:c.r a.nça e 

I ri..:f o~~naçÕc s cles·i:;a Uni veroidade , corretru:1en-ce preencl:1. idas, 2 ( duac ) 

vio.::-J . :Cl 2.s oero,o enc au.i nliadac; ao órcão próprio, vis2,ndo à 12-·bera-

-02,0 doo roe; ·1ec ·c i vos no:·1.e c . 

Ifo caco c1e inc:.ic2oç20 de C~-~efc de De rx1rt .::c.:1en:co, julco 

prudente o enco..nüi'.1a:een-c o do,CJ J:7 IC~:.ti. f__; p1~een cl1idetCJ à Jleitoria, com 

cmtccedenci2 de pelo 1:c1enos 30 (trinta ) dia:; , cons i c1er2,ndo.se a 

pos :-, {vel e n2.t1..1-r al deLJ.oro.. na li~)er2,ção dos n om.e CJ . 

}Esclo.re ç o, 2 i ndet , ClUG 2 Divi:-=:ao el e :3 ec;urança e In ... 

~ , / 1 . n ' -;,l, L8 l• ·t.,'-o :i:onJ.a0oes proc1.,1-r etr a , no ;,·:enor p1~azo posc i ve , 1m.:orr.o.o,r a 

r i a :-; o;Jre o, c onveniênc i o. 01..1- não c:.c, i ndi cc,ção ou nomeaçô'.o (e/ou 

co~'ltrat2.ção) dos profe r-_; ,Jo:;_~e'.J coc_; itador.:: , devendo este, not{cia sei~ 

levo,dc. , incontinen-ci, o.o c onl1eciillento d~: d i :ceç ô:o d e c:rJe esta'bele

c i ic1en-co. 

T'ineth ,.ento, devo calient o..in , c1..1-::.-1pr i nc'c o 2.inda ins-cru -

oic ilos o do acr.::unto en 
t'V • ....., ( .., I" ' 

pauta , r azao po1,..,r:1_ue s1..1..a cli v1.,1.lgo.0:~~ o s oL1en-cc ) Oc.era s e :;.: fe it o. 2s 

Lt encioo cu::1en-ce , 

l'°UARDO C~ff ~ ~FINO 

Tl e -'- or 1 
~L l, • 



\ 

Of. Circ. Conf. 286/AESI/UFMG/74 

Em 09/12/74 

Senhor Diretor~ 

, 
Em virtude de lamentavel fato ontem ocorrido 
~ , 

durante a 1colaçao de grau dos medicas de 1 974, pela Facul-
dade de Medicina desta Universidade, quando ali foi exibido 
um audiovisual de caracteristicas bastante tendenciosas,com 
enfoque social bastante destorcido, venho à presença de V. 
Exª para: 

1) reiterar-lhe os termos do Decreto-Lei n2 477, de 26/2/69, 
que define infrações disciplinares cometidas por profes-, 
sores, alunos, funcionarias ou empregados de estabeleci-, 
mento de ensino publico; ·· 

2) reiterar-lhe que é da responsabilidade do ·· Diretor da Uni 
dade, em casos análogos, a apuração das infrações disci:: 
plinares cometidas (art. l!, item I, da Portaria nQ 149-
..;A, de 28/3/69, do Sr. Ministro da Educa ção e Cultura); 

3) solicitar-lhe seja proibida a exibição de audiovisue,isou , 
analogos, da mesma natureza do acima descrito, em tais o 
casiÕes, ou ainda_ o pronunciamento de discursos de car! 
ter tendencioso; 

4) solicitar-lhe seja do seu ~prévio conhecimento o teor do 
discurso ou audiovisuC'l r, ser proferido ou exibido na oca 

_.,IV , , · -... 

si.ao; se for o caso, a Reitoria podera e devera ser ouvi -da, com antecedência, a fim de autorizar ou não a sua li 
beração (feita através dos Órgãos competentes); 

5) encarecer-lhe seja terminantemente vedada a promoção de 
propaganda comercial em solenidades de colação de grau' 
(no caso, houve referência à firma comercial que montou 
o audiovisue,l citGdo); 

6) esclarecer-lhe que, no caso de essa Diretoria não obser..'.. 
var rigorosamente os termos deste, à Reitoria cumprirá o , 
dever de, muito a contragosto, suspender a solenidade p~ 
blica de colação de grau porventura programada por essa 
Unidade; 

7) informar-lhe que a Reitor~a, através de seu Centro Audi~ 
_,. visual, tem plenas condiçoes de , em sendo do interesse da 

~idade, montar e exibir audiovisuais cm qus isquor ocasi 
oes. 

Atenciosamente, e 
PROF, EDU~ ~~IO ,;;ALP~O 

Reitor 


